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CSRF­T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  37280.002110/2006­11 

Recurso nº               Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9202­006.940  –  2ª Turma  
Sessão de  19 de junho de 2018 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2005 

SUSPENSÃO  EXIGIBILIDADE  DE  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  ­ 
DEPÓSITO  JUDICIAL  NO  PRAZO  DE  30  DIAS  ATENDENDO 
DECISÃO JUDICIAL 

A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar ou 
a tutela antecipada interrompe a incidência da multa de mora, desde 
a  concessão  da  medida  judicial,  até  trinta  dias  após  a  data  da 
publicação  da  decisão  judicial  que  considerar  devido  o  tributo  ou 
contribuição, conforme artigo 56, § 2 da Lei 9.430/1996. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do  Recurso  Especial  e,  no  mérito,  em  dar­lhe  provimento.  Votaram  pelas  conclusões  os 
conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Mário Pereira de Pinho Filho (suplente 
convocado).  

(assinado digitalmente) 

Maria Helena Cotta Cardozo ­ Presidente em exercício.  

(assinado digitalmente) 

Patrícia da Silva ­ Relatora. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros  Elaine  Cristina 
Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, 
Mário Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza 
Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício). 
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  37280.002110/2006-11  9202-006.940 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 2ª Turma 19/06/2018 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Patrícia da Silva  2.0.4 92020069402018CARF9202ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2005
 SUSPENSÃO EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL NO PRAZO DE 30 DIAS ATENDENDO DECISÃO JUDICIAL
 A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar ou a tutela antecipada interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até trinta dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição, conforme artigo 56, § 2 da Lei 9.430/1996.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Mário Pereira de Pinho Filho (suplente convocado). 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercício. 
 (assinado digitalmente)
 Patrícia da Silva - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
 
  O contribuinte, inconformado com o decidido no Acórdão nº 20601.594, proferido pela antiga Sexta Câmara do 2º CC em 06/11/2008, interpôs recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
Segue abaixo a ementa do acórdão recorrido:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA - SAT - AÇÃO JUDICIAL - DECADÊNCIA.
A existência de ação judicial proposta pela recorrente não impede a tramitação da exigência fiscal no contencioso administrativo, quando o recurso tratar de matéria diversa à submetida à ação judicial.
De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.
Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculante aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
Impossibilidade de apreciação de inconstitucionalidade da lei no âmbito administrativo.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Contextualizando: 









O contribuinte afirma que o acórdão recorrido manteve a multa de mora, não obstante haver expressa menção no AI de que o lançamento estava com a exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial anteriormente efetuado. Destaca o seguinte trecho do julgado em comento:
�A recorrente alega, ainda, que não cabe a cobrança de multa, já que o débito em discussão está com a sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, IV, do CTN, e transcreve o art. 63 da Lei 9.430/96 para reforçar suas alegações.
Contudo, o que está sendo lançado na presente NFLD é a multa de mora, e não a de ofício, como entendeu de forma equivocada a recorrente. 
A notificada confunde multa, penalidade, com contribuição previdenciária. O fiscal não impôs uma multa e sim notificou o valor que a recorrente deve à previdência. E o valor notificado foi acrescido de juros e multa moratória, tendo em vista o não recolhimento da contribuição no prazo legal. Tal procedimento encontra amparo nos artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91.
Já a multa de ofício possui caráter punitivo e se refere ao descumprimento de uma obrigação acessória, o que não ocorreu no presente caso, em que foi aplicada a multa de caráter moratória pelo descumprimento da obrigação principal.
E, conforme determinação contida nos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/91, os juros e a multa compõem o crédito regularmente constituído, não podendo ser relevados já que a referida Lei determina que tais encargos possuem caráter irrelevável.
Portanto, por determinação legal e sendo o lançamento um ato administrativo vinculado, não poderia o agente notificante excluir do crédito constituído por meio da NFLD os valores relativos à multa, como quer a recorrente.�
Paradigmas:
�(...) MEDIDA LIMINAR. MULTA DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. A
interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição (Lei 9.430/96, art. 63, § 2°) Recurso Voluntário Provido em Parte� (AC 230100.044)
�MULTA DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. Para os efeitos da legislação tributária, a medida liminar e a tutela antecipada são instrumentos hábeis e idôneos para suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como para afastar a aplicação da multa de mora desde a concessão da referida medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo, nos termos do art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996.� (AC 180100.351).
Assim o Recurso foi admitido. Cientificada a Fazenda Nacional declarou que não tem interesse em contrarrazoar.
É o relatório

 Conselheira Patrícia da Silva - Relatora
O Recurso Especial interposto pelo Contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. 
O cerne da discussão objeto da presente controvérsia cinge-se à conclusão se havia ou não suspensão da exigibilidade dos créditos tributário no momento da autuação. 
Ocorre que, nos termos do art. 63 da Lei 9.430/96, não caberia a exigência de multa de ofício em hipóteses de lançamento para prevenir decadência.


Diante do exposto conheço do Recurso interposto pelo Contribuinte para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto
(assinado digitalmente)
Patrícia da Silva
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Relatório 

O  contribuinte,  inconformado  com  o  decidido  no  Acórdão  nº  20601.594, 
proferido  pela  antiga  Sexta  Câmara  do  2º  CC  em  06/11/2008,  interpôs  recurso  especial  à 
Câmara Superior de Recursos Fiscais.  

Segue abaixo a ementa do acórdão recorrido: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA 
­ SAT ­ AÇÃO JUDICIAL ­ DECADÊNCIA. 

A  existência  de  ação  judicial  proposta  pela  recorrente  não 
impede  a  tramitação  da  exigência  fiscal  no  contencioso 
administrativo,  quando  o  recurso  tratar  de  matéria  diversa  à 
submetida à ação judicial. 

De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 
e  46  da  Lei  n°  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo 
prevalecer,  no  que  tange  à  decadência  e  prescrição,  as 
disposições do Código Tributário Nacional. 

Nos  termos do art.  103­A da Constituição Federal, as Súmulas 
Vinculante  aprovadas  pelo  Supremo Tribunal Federal,  a  partir 
de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em 
relação  aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à 
administração  pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal, 
estadual e municipal. 

Impossibilidade de apreciação de inconstitucionalidade da lei no 
âmbito administrativo. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

Contextualizando:  
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O contribuinte afirma que o acórdão recorrido manteve a multa de mora, não 
obstante  haver  expressa  menção  no  AI  de  que  o  lançamento  estava  com  a  exigibilidade 
suspensa em razão de depósito  judicial anteriormente efetuado. Destaca o  seguinte  trecho do 
julgado em comento: 

“A recorrente alega, ainda, que não cabe a cobrança de multa, 
já  que  o  débito  em  discussão  está  com  a  sua  exigibilidade 
suspensa, nos termos do art. 151, IV, do CTN, e transcreve o art. 
63 da Lei 9.430/96 para reforçar suas alegações. 

Contudo, o que está sendo lançado na presente NFLD é a multa 
de mora, e não a de ofício, como entendeu de forma equivocada 
a recorrente.  

A  notificada  confunde  multa,  penalidade,  com  contribuição 
previdenciária. O fiscal não  impôs uma multa e sim notificou o 
valor que a recorrente deve à previdência. E o valor notificado 
foi  acrescido de  juros  e multa moratória,  tendo em vista o não 
recolhimento da contribuição no prazo  legal. Tal procedimento 
encontra amparo nos artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91. 

Já  a  multa  de  ofício  possui  caráter  punitivo  e  se  refere  ao 
descumprimento de uma obrigação acessória, o que não ocorreu 
no  presente  caso,  em  que  foi  aplicada  a  multa  de  caráter 
moratória pelo descumprimento da obrigação principal. 

E,  conforme  determinação  contida  nos  arts.  34  e  35  da  Lei 
8.212/91,  os  juros  e  a  multa  compõem  o  crédito  regularmente 
constituído,  não  podendo  ser  relevados  já  que  a  referida  Lei 
determina que tais encargos possuem caráter irrelevável. 

Portanto, por determinação legal e sendo o  lançamento um ato 
administrativo  vinculado,  não  poderia  o  agente  notificante 
excluir  do  crédito  constituído  por  meio  da  NFLD  os  valores 
relativos à multa, como quer a recorrente.” 

Paradigmas: 

“(...)  MEDIDA  LIMINAR.  MULTA  DE  MORA.  NÃO 
INCIDÊNCIA. A 
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interposição da ação  judicial  favorecida com a medida  liminar 
interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da 
medida  judicial,  até  30  dias  após  a  data  da  publicação  da 
decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição 
(Lei  9.430/96,  art.  63,  §  2°)  Recurso  Voluntário  Provido  em 
Parte” (AC 230100.044) 

“MULTA DE MORA.  TUTELA ANTECIPADA. Para  os  efeitos 
da legislação tributária, a medida liminar e a tutela antecipada 
são  instrumentos  hábeis  e  idôneos  para  suspender  a 
exigibilidade  do  crédito  tributário,  bem  como  para  afastar  a 
aplicação  da  multa  de  mora  desde  a  concessão  da  referida 
medida  judicial,  até  30  dias  após  a  data  da  publicação  da 
decisão  judicial que considerar devido o  tributo, nos  termos do 
art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996.” (AC 180100.351). 

Assim o Recurso foi admitido. Cientificada a Fazenda Nacional declarou que 
não tem interesse em contrarrazoar. 

É o relatório 

 

Voto            

Conselheira Patrícia da Silva ­ Relatora 

O Recurso Especial  interposto  pelo Contribuinte  é  tempestivo  e  atende  aos 
demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido.  

O cerne da discussão objeto da presente controvérsia cinge­se à conclusão se 
havia ou não suspensão da exigibilidade dos créditos tributário no momento da autuação.  

Ocorre que, nos termos do art. 63 da Lei 9.430/96, não caberia a exigência de 
multa de ofício em hipóteses de lançamento para prevenir decadência. 
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Diante do exposto conheço do Recurso interposto pelo Contribuinte para no 
mérito DAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto 

(assinado digitalmente) 

Patrícia da Silva 
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